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DECRETO Nº 224, DE 20 DE MAIO DE 2024.  
 
 

“Nomeia Membros para compor o Conselho 
Municipal de Educação”. 

 
 

MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO, Prefeito Municipal de 
Marapoama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

E de acordo com o disposto no Artigo 4º da Lei 237/97, 
alterada pela Lei nº 785/2016; 
 
                                               DECRETA: 
 

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os membros abaixo 
relacionados para compor o Conselho Municipal de Educação do Município de 
Marapoama. 
 

I – Um Representante da Coordenadoria Municipal de 
Educação: 

 
a) Titular – Giseli Maria Teixeira 

Suplente – Luscila Pereira Ramos Maturi 
 

II – Dois Representantes de Professores: 
                                                         

a) Titular – Sandra Cristina Ribeiro Tonon 
Suplente – Maria Aparecida Ferro Bortolozzo 

 
b) Titular – Giovana Duarte Castanha 

              Suplente – Ana Caroline Caliano Francisco 
                                                       

III – Dois Representantes de Pais de Alunos: 
 

a) Titular – Joeli Rota Jacinto Franchi 
Suplente – Gleidiane Aparecida Guidoti Lima 

 
b) Titular – Maisa Aparecida Carniel Teixeira 

Suplente – Mileide Aparecida Corrêa Oliveira 
                                                                                

IV – Dois Representantes de Funcionários das Escolas Públicas:   
 

a) Titular – Roberto Carlos Paes de Camargo 
Suplente – Neuza Monticeli Gimenez 

 
b) Titular – Odete de Lourdes Pinheiro Scaldelai 

Suplente – Beatriz Patrocinia Gimenez Gambarini 
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V – Um Representante da Comunidade: 

                                                               
a) Titular – Miriam Verginia Andrela 

 Suplente – Patrícia Cristina Balsanelli 
 
 

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

                                                         Município de Marapoama, 20 de Maio de 2024. 
 
 
 

MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra. 
 
 

CAROLINE BACCHI BASTREGHI 
Assistente Administrativo 
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